
  

 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 Prédio - Centro de Itarana - Itarana - ES - CEP: 29620-000 CNPJ: 27.104.363/0001-23  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 156/2023 

 

ID CidadES Contratação nº 036E0500001.02.0003  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023  

Processo n° 001231/2023 de 03 de março de 2023 

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

  

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Rua Elias Estevão Colnago, 65, Centro, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Exmo. Prefeito 

Municipal, Senhor Vander Patrício e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.492.062/0001-72, com 

sede à Rua Elias Estevão Colnago, s/nº, Centro, Itarana/ES, CEP 29.620-000, 

representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, Senhora Vanessa 

Arrivabene, infra-firmados, autoridades competentes, por esta forma de direito, em 

cumprimento das formalidades legais atinentes à espécie, com base nas informações, 

justificativas e fundamentos constantes do processo referenciado, RESOLVEM 

registrar os preços dos itens/lotes licitados através do Pregão Eletrônico em epígrafe, 

em favor da empresa DUARTE DENTAL EIREL, inscrita no CNPJ 

65.122.590/0001-70, com sede na Rua Primeiro de Janeiro, n°35, Loja 22, 

Timóteo/MG, CEP: 35.180-032, através do seu representante legal que nesta 

subscreve a Sra. Maria Ilda Duarte.  

 

Integra a presente Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Administração 

e Finanças - SEMAF, representada pela senhora Roselene Monteiro Zanetti, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos do Decreto Municipal n° 690/2016.  

 

A Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às 

partes, à luz da permissão inserta no artigo 15, da Lei 8666/93 e as cláusulas e 

condições seguintes:    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços para futura aquisição de material e instrumental odontológico, 

de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste 

instrumento. 

1.2 - O Registro de Preços não obriga a contratação ou fornecimento, nem mesmo nas 

quantidades indicadas no anexo I deste instrumento, podendo a Administração 

promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

2.1 - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF, nos termos do 

artigo 6º do Decreto Municipal nº 690/2016, será responsável pelo gerenciamento, 

orientação e controle do presente sistema de registro de preços. 

2.2 - Nos termos do artigo 8º do Decreto Municipal nº 690/2016, participam deste 

certame para registro de preços, os seguintes Órgãos da Administração Pública 

Municipal: 

a) Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é estimado em R$ 

24.745,20 (vinte e quatro mil setecentos e quarenta e cinco reais vinte centavos), de 

acordo com a proposta vencedora. 

3.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a dele se 

utilizar, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a 

aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei, assegurando-se ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses; 

4.1.1 - O início de vigência será contado do primeiro dia útil subsequente ao da 

publicação do seu extrato no Diário Oficial; 

4.2 - Durante o prazo de validade deste compromisso, vigorará a ata de registro de 

preços a ele integrante, período no qual o Compromissário Fornecedor estará obrigado 

fornecer para o Município o objeto deste compromisso, sempre que por ela for exigido, 

na quantidade pretendida e dentro das especificações referidas no anexo I deste 

instrumento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - Para efeitos de recebimento definitivo do objeto a empresa COMPROMISSÁRIA 

deve apresentar nota fiscal/fatura do fornecimento/execução, em uma única via, 

emitida e entregue ao setor responsável pela fiscalização da ata de registro de preços, 

com a finalidade de subsidiar a liquidação e o pagamento. 

5.2 - O Município de Itarana realizará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias 

corridos, contado do recebimento definitivo do material e da apresentação do 

documento fiscal correspondente. 

5.3 - Nenhum pagamento será efetuado a empresa COMPROMISSÁRIA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação assumida na ata de registro de preços, 

erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à ata, sem 

que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária ou qualquer 

outro ônus para o Município de Itarana/ES. 

5.4 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 

corrente da empresa COMPROMISSÁRIA. 

5.5 - Nenhum pagamento será efetuado a empresa COMPROMISSÁRIA caso exista 

pendência quanto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), bem como a certidão negativa de falência ou concordata. 

5.5.1 - O descumprimento, pela empresa COMPROMISSÁRIA, do estabelecido no item 

5.5, não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

5.6 - O Município de Itarana, observados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar a empresa 

COMPROMISSÁRIA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

indenizações devidas pela empresa COMPROMISSÁRIA, nos termos deste instrumento. 

5.7 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa 

de credenciamento e acolhidos nos documentos de habilitação do pregão em epígrafe. 

5.8 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que 

modifique as informações registradas no Pregão em epígrafe, deverá ser comunicado 

a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação 
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da autoridade competente. 

5.9 - O Município de Itarana não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela empresa COMPROMISSÁRIA, que porventura não tenha sido 

acordada neste instrumento. 

5.10 - É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das 

condições estabelecidas nesta ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 - As despesas para suportar a(s) eventual(is) aquisição(ões) dos materiais com 

preços registrados nesta Ata de Registro de Preços correrão à conta da dotação 

orçamentária e fonte de recursos vigentes e devidamente consignados na ocasião da 

efetiva necessidade do fornecimento e instrução do processo respectivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 - O objeto deverá ser entregue PARCELADAMENTE, conforme a necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, em até 20 (vinte) dias corridos do recebimento da 

Ordem de Fornecimento; 

7.1.1 - Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Unidade Saúde da 

Família Dr. Gilmar José Bridi, situada à Rua Giuseppe Giostri, nº 44, Centro, 

Itarana/ES, CEP: 29.620-000, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 07h às 

11h e das 13h às 16h, observando feriados nacional e do Município de Itarana/ES. 

7.1.2 - Os produtos deverão ser entregues com validade mínima de 01 (um) ano a 

partir da data de entrega. 

7.2 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais 

com a especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação das especificações do objeto, qualidade e 

quantidade dos materiais e consequente aceitação pelo setor competente/fiscal. 

c) Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o material será devolvido, 

ficando a retirada do material e o custo do transporte por conta da empresa 

fornecedora, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

d) Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual 

se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o produto 

em questão, será rejeitado, devendo ser substituído e reapresentado, quando se 

realizarão novamente as verificações constantes do subitem 7.2.  

e) Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja 

rejeitado, estará a compromissária incorrendo em atraso na entrega, sujeita à 

aplicação de penalidades.  

f) Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da 

compromissária. 

g) O prazo e local para substituição do objeto que estiver em desacordo com as 

especificações contidas no anexo deste instrumento, serão o mesmo estabelecido no 

subitem 7.1, deste instrumento. 

h) A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de 

transporte implica apenas recebimento provisório. 

7.3 - Os prazos mencionados no item 7.1 deste instrumento admitem prorrogação, a 

critério da requerente, desde que devidamente justificado em face dos seguintes 

motivos: 

a) superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, 



  

 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 Prédio - Centro de Itarana - Itarana - ES - CEP: 29620-000 CNPJ: 27.104.363/0001-23  

que altere fundamentalmente as condições de entrega dos materiais; 

b) impedimento da entrega dos materiais por fato ou ato de terceiros, reconhecido 

pela requerente em documentos contemporâneos a sua ocorrência; 

c) omissão ou atraso de providências a cargo da requerente, sem prejuízo das sanções 

legais aplicáveis aos responsáveis. 

7.4 - Recebidos os materiais, nos termos da alínea "b", do item 7.2 deste instrumento, 

se a qualquer tempo durante sua utilização normal, vier a se constatar discrepância 

com as especificações, proceder-se-á à substituição dos mesmos. 

7.5 - Em caso de não entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido no subitem 

7.1 e/ou 7.1.1, estará caracterizada a não aceitação, por parte da empresa vencedora. 

Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções previstas em Lei, bem 

como convocar os licitantes remanescentes, com observância da ordem de 

classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, inclusive preços.  

7.6 - Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou 

falsificação com risco comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por 

infração prevista na lei federal nº. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser 

apurado na forma da lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 - A EMPRESA COMPROMISSÁRIA OBRIGAR-SE-Á: 

a) Assumir a responsabilidade pela execução do objeto de acordo com o previsto nas 

especificações solicitadas na proposta, bem como naqueles trazidos pelo Pregão em 

epígrafe; 

b) Apresentar os documentos de cobrança inclusive nota (s) fiscal (is) com a descrição 

completa do objeto; 

c) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 

devido em decorrência direta ou indireta deste instrumento, isentando o Município de 

Itarana de qualquer responsabilidade, como estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações; 

d) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes neste instrumento, dentro do prazo máximo estabelecido no item 

VII, após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

e) Serão recusados os objetos licitados que não atenderem as especificações 

constantes no anexo I deste instrumento e/ou que não esteja adequado para o uso. A 

empresa compromissária ficará obrigada a trocar, imediatamente, o material que vier 

a ser recusado, sem nenhum custo adicional para o Município de Itarana/ES; 

f) Os objetos deverão ser entregues embalados e/ou lacrados, de forma a não serem 

danificados durante a operação de transporte, do descarregamento no local da 

entrega, e deverá observar o empilhamento máximo indicado nas caixas pela 

fabricante; 

g) Comunicar ao Município de Itarana, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

h) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, ao Município de 

Itarana ou a terceiros; 
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i) Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados ao Município de Itarana ou a terceiros; 

j) Manter, durante toda a execução deste instrumento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

k)-Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste instrumento, de tudo 

dando ciência ao Município de Itarana, respondendo integralmente pela sua omissão. 

l) Entregar os produtos com validade mínima de 01 (um) ano a partir da data de 

entrega. 

 

8.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR OBRIGAR-SE-A: 

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à 

execução da Ata de Registro de Preços; 

b) Controlar os Saldos das Atas de Registro de Preços por órgãos participantes; 

c) Consultar o COMPROMISSÁRIO antes da emissão do respectivo Empenho e 

Autorização de Fornecimento - AF quanto à disponibilidade do fornecimento; 

d) Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a 

infração for relativa a descumprimento que afeta a toda a Ata de Registro de Preços; 

e) Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão 

competente quanto à conduta da empresa Compromissária em relação à Ata de 

Registro de Preços, sugerindo ainda a penalidade a ser aplicada após análise. 

 

8.3 - O GESTOR/FISCAL - ÓRGÃO REQUISITANTE OBRIGAR-SE-A: 

a) Providenciar a abertura de processo de aquisição e/ou contratação ao verificar a 

necessidade, sempre com prévia antecedência à sua utilização, visando a não 

paralisação da execução do objeto licitado; 

b) Proceder consulta da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da empresa 

compromissária fornecedora; 

c) Verificar a existência de recursos financeiros para custear a prestação de 

serviço/fornecimento; 

d) Providenciar as inspeções, com vistas ao cumprimento dos serviços prestados pela 

empresa compromissária; 

e) Atestar os serviços/fornecimento efetivamente prestados de acordo com as 

cláusulas constantes da Ata de Registro de Preços do qual este faz parte integrante; 

f) Efetuar os pagamentos devidos a empresa compromissária, na forma estabelecida 

na Ata de Registro de Preços;  

g) Notificar a empresa COMPROMISSÁRIA quando da verificação de ocorrências, erros, 

falhas, atrasos, concedendo prazo para correção das pendências; 

h) Proceder à abertura de processo solicitando a aplicação de penalidade e 

encaminhar à Procuradoria, quando a ocorrência referir-se ao 

fornecimento/contratação de sua Unidade Gestora / Secretaria requisitante. 

 

CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1 - Nos termos do Decreto Municipal nº 690/2016, alterado pelo Decreto Municipal 

nº 1535/2021, será concedida adesão a Ata de Registro de Preços oriunda deste 

certame. 
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9.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 

da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.4 - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.   

9.5 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

9.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o 

prazo de vigência da ata. 

9.7 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, com apoio dos órgãos participantes, observadas as disposições contidas 

na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.  

10.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

10.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

10.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

10.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e; 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

10.3.1 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 
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10.4 - O registro do fornecedor será cancelado quando:  

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou exigências do 

instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado, ou; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho 1993 ou no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

10.4.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 

deste artigo, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.5 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:  

I - Por razão de interesse público, ou;  

II - a pedido do fornecedor e aceito pela administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO OU NOTA DE EMPENHO 

11.1 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade 

ou Órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

11.2 - O(s) contrato(s) oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência 

até 31 de dezembro do ano respectivo ao de sua assinatura, consubstanciado no art. 

14 do Decreto Municipal nº 690/2016. 

11.3 - Os contratos decorrentes poderão ser alterados, observado o disposto no artigo 

65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 junho de 1993. 

11.4 - O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

11.5 - Considerando o uso desta Ata de Registro de Preços e a previsão de entregas 

parceladas, a Nota de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

12.1 - A presente Ata de Registro de Preços subordina-se sob a égide da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Municipal n° 690/2016, Decreto Municipal n° 733/2016, 

Decreto Municipal n° 1000/2018, Decreto Municipal n° 1535/2021, aplicando-se 

subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal n° 

10.024/2019, e a todos os atos constantes do processo administrativo já referenciado, 

inclusive a Proposta de Preços formulada pela própria empresa COMPROMISSÁRIA, que 

passam a fazer parte integrante desta Ata como se transcrito estivesse para todos os fins 

de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços será publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Espírito Santo - DOM/ES, veículo oficial de publicações do Município de 

Itarana/ES, conforme Lei Municipal nº 1115/2014, dando-se cumprimento ao disposto 

no art. 111 da Lei Orgânica Municipal. 



  

 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 Prédio - Centro de Itarana - Itarana - ES - CEP: 29620-000 CNPJ: 27.104.363/0001-23  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste Registro de Preços e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2 - Assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas abaixo para que 

surta seus legais efeitos.  

 

Itarana/ES, Agosto de 2023. 

 

 

 

____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 

 

 

 

____________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITARANA/ES 

Sra. Vanessa Arrivabene 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

____________________________________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Sra. Roselene Monteiro Zanetti 

Secretária Municipal de Administração e Finanças - SEMAF 

 

 

 

____________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIA 

DUARTE DENTAL EIREL 

Sra. Maria Ilda Duarte 

 

 

 

Testemunhas:____________________________________________________ 
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Empresa:  DUARTE DENTAL EIRELI

CNPJ:  65.122.590/0001-70

Pregão Eletrônico Nº 018/2023

ANEXO I - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2023

   Especificação Valor TotalQuant UnitárioUnidadeItem

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

MarcaFICHA

ANESTÉSICO ARTICAINE 4 EPINEFRINA 1:200000 TUBO
DE CRISTAL  Articaína 4% epinefrina 1/200000, caixa
com 50 tubetes de 1,8 ml, acondicionados em blísters
lacrados com 10 tubetes cada

3.146,2020 157,31CX   003 DFL
00035-1600
00009999

ANESTÉSICO TÓPICO  Benzocaína 20%. Pote com 12g 520,0040 13,00UND  005 DFL
00035-1600
00009999

CARBONO PARA ARTICULAÇÃO  BLOCO COM 12
FOLHAS

120,0060 2,00BLC  015
IODONTOSU

L
00035-1600
00009999

ESPATULA PARA RESINA  ESPATULA DUPLA Nº 1 180,0020 9,00UND  018 CASSIFLEX
00035-1600
00009999

FLUOR GEL  Fluoreto de Sódio, Ácido Fluorídrico -
2,230g% (1,23% F) Flúor Tópico, Sem corantes,
Tixotrópico, Sabor Tutti-Frutti.
Contêm 1,23% F, Conteúdo 200 ml.

415,00100 4,15UND  021
IODONTOSU

L
00035-1600
00009999

IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR  Restaurações de
dentes decíduos. Restaurações tipo classe III e V.
Reparos de erosões em regiões cervicais não cariosas.
Para tratamento restaurador atraumático (ART).
Cimentações provisórias de coroas. É um cimento de
presa rápida. 
Possui uma boa adesão ao esmalte e à dentina sendo
desnecessário a criação de retenções. 
 Indicado para ART. Biocompatível.  Maior Capacidade de
liberação de flúor com finalidade anticariogênica.
Embalagem contendo 1 frasco de cimento em pó com
10g + 1 frasco de líquido com 8g 1 dosador de pó + 1
bloco de espatulação

810,0030 27,00EMB  022 MAQUIRA
00035-1600
00009999

RESINA COMPOSTA HIBRIDA FLOW A2  Compósito
híbrido fotoativado de baixa viscosidade indicado para
restaurações em classe III, V. Selamento de fóssulas e
fissuras. Preenchimento de regiões socavadas.
Cimentação de facetas de porcelana. Colagem de
fragmentos. Reparo em resina composta. Reparo em
porcelana. Facetas para esmalte com
manchas,fluoroses, erosão, abrasão ou pigmentação e
muito mais. Kit com 2 seringas de resina l Flow com 1,2g
cada.

128,0010 12,80KIT  028 MAQUIRA
00035-1600
00009999

ACIDO POLIACRÍLICO  Condicionador de ácido poliacrilico
11,5%

444,5010 44,45UND  030 DFL
00035-1600
00009999

ANTISSÉPTICO PARA BOCHECHO  ANTISSÉPTICO EM
SOLUÇÃO DE 2% DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA,
INDICADA PARA ANTISSEPSIA DO CAMPO OPERATÓRIO
DA PELE ANTES DE PROCEDIMENTOS INVASIVOS. 
EMBALAGEM COM 1L.

300,0010 30,00UND  032 RIOQUIMICA
00035-1600
00009999

APLICADOR DYCAL ANGULADO 14CM  MATERIAL: AÇO
INOX, CARACTERÍSTICA(S) ADICIONAL(IS): TAMANHO
14CM, AUTOCLAVÁVEL, CABO OITAVADO C/
GRAVAÇÃO A LASER, EMBALAGEM C/ MARCA E LOTE
DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA.

200,0020 10,00UND  034 CASSIFLEX
00035-1600
00009999

APLICADOR DYCAL ANGULADO 16CM  MATERIAL: AÇO
INOX, CARACTERÍSTICA(S) ADICIONAL(IS): TAMANHO

200,0020 10,00UND  035 CASSIFLEX
00035-1600
00009999



16CM, AUTOCLAVÁVEL, CABO OITAVADO C/
GRAVAÇÃO A LASER, EMBALAGEM C/ MARCA E LOTE
DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA.

ALAVANCA SERRILHADA  INDICADA PARA CIRURGIAS
DE EXTRAÇÃO DENTÁRIA, DEVE SER DE AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL E TER EXTREMIDADES
SERRILHADAS. 

680,505 136,10UND  054 CASSIFLEX
00035-1600
00009999

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO
FOTOPOLIMERIZÁVEL A1  COR A1. EMBALAGEM COM 1
FRASCO DE PÓ 5G + 1 LÍQUIDO 2,5ML + 1 PRIMER 2,5ML
+ 1 GLAZER 5ML.

600,005 120,00UND  056
BIODINAMIC

A
00035-1600
00009999

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO
FOTOPOLIMERIZÁVEL A3  COR A3. EMBALAGEM COM 1
FRASCO DE PÓ 5G + 1 LÍQUIDO 2,5ML + 1 PRIMER 2,5ML
+ 1 GLAZER 5ML.

600,005 120,00UND  057
BIODINAMIC

A
00035-1600
00009999

DESINFETANTE A BASE DE QUARERNÁRIO DE AMÔMIO 
Desinfetante hospitalar para superfícies fixas e artigos
não críticos possui uma formulação exclusiva, composta
por uma mistura de quaternários, que garantem eficácia
sobre as superfícies fixas e os artigos não críticos. Ideal
para uso em hospitais e casas de saúde, ambulatórios,
consultórios odontológicos, clínicas e postos de saúde.
Podendo ser aplicado em pisos, paredes, mobílias,
artigos
não críticos. Sua aplicação segura pode ser em acrílicos,
vidrados, pinturas, revestimentos, inox, metal,
porcelanas, polietileno, polipropileno, azulejos, linóleo,
pisos, PVC e vinil. Embalagem contendo 1 litro

7.668,0060 127,80LT   058 ASFER
00035-1600
00009999

ESCAVADOR DE DENTINA Nº 16  EM AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL, EM PERFIL OCTOGONAL, COM
ARESTAS SERRILHADAS DE DIAMETRO 5,5MM,
REGISTRO NA ANVISA.

300,0020 15,00UND  059 CASSIFLEX
00035-1600
00009999

ESCAVADOR DE DENTINA Nº 18  EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, EM PERFIL OCTOGONAL, COM
ARESTAS SERRILHADAS DE DIAMETRO 5,5MM,
REGISTRO NA ANVISA.

300,0020 15,00UND  060 CASSIFLEX
00035-1600
00009999

ESPÁTULA DE RESINA Nº 01  ESPÁTULA PARA
INSERÇÃO DE RESINA Nº 1 CONFECCIONADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, COM CORPO RANHURADO PARA APOIO
DIGITAL E PONTAS ATIVAS ADEQUADAS À FUNÇÃO,
DEVE SER AUTOCLAVÁVEL.

200,0020 10,00UND  063 CASSIFLEX
00035-1600
00009999

PARAMONOCLOROFENOL - CANFORADO  Frasco com
20ml.

70,0010 7,00UND  073
BIODINAMIC

A
00035-1600
00009999

PASTA PROFILÁTICA  Bisnaga com 90g nos sabores
Tutti-Frutti 

415,00100 4,15UND  074
IODONTOSU

L
00035-1600
00009999

RESINA COMPOSTA HIBRIDA FLOW A3  Compósito
híbrido fotoativado de baixa viscosidade indicado para
restaurações em classe III, V. Selamento de fóssulas e
fissuras. Preenchimento de regiões socavadas.
Cimentação de facetas de porcelana. Colagem de
fragmentos. Reparo em resina composta. Reparo em
porcelana. Facetas para esmalte com
manchas,fluoroses, erosão, abrasão ou pigmentação e
muito mais. Kit com 2 seringas de resina l Flow com 1,2g
cada.

128,0010 12,80KIT  077 MAQUIRA
00035-1600
00009999

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL D A2  Tem partículas na
faixa de 40nm a 3,0 microns com tamanho médio de
partículas de 0,8µm, conteúdo total de carga em peso de
77,5 a 78,5% e volume 56 a 59% de carga inorgânica.
Sua formulação é baseada metacrílicos, silanos e cargas
com adequada distribuição de tamanho de partículas,
são combinados para fornecer um produto com
propriedades físicas, mecânicas e óticas diferenciadas.

100,0010 10,00UND  078
BIODINAMIC

A
00035-1600
00009999



Embalagem c/ 1 Seringa c/ 4g.

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL D A3  Tem partículas na
faixa de 40nm a 3,0 microns com tamanho médio de
partículas de 0,8µm, conteúdo total de carga em peso de
77,5 a 78,5% e volume 56 a 59% de carga inorgânica.
Sua formulação é baseada metacrílicos, silanos e cargas
com adequada distribuição de tamanho de partículas,
são combinados para fornecer um produto com
propriedades físicas, mecânicas e óticas diferenciadas.
Embalagem c/ 1 Seringa c/ 4g.

100,0010 10,00UND  079
BIODINAMIC

A
00035-1600
00009999

RESINA FOTOPOLEMERIZAVEL D A3,5  Tem partículas
na faixa de 40nm a 3,0 microns com tamanho médio de
partículas de 0,8µm, conteúdo total de carga em peso de
77,5 a 78,5% e volume 56 a 59% de carga inorgânica.
Sua formulação é baseada metacrílicos, silanos e cargas
com adequada distribuição de tamanho de partículas,
são combinados para fornecer um produto com
propriedades físicas, mecânicas e óticas diferenciadas.
Embalagem c/ 1 Seringa c/ 4g.

100,0010 10,00UND  080
BIODINAMIC

A
00035-1600
00009999

SONDA EXPLORADORA Nº 05  EM AÇO INOXIDÁVEL
COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO ,
AUTOCLAVÁVEL, A PEÇA DEVERÁ TER
ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE E O CÓDIGO DO LOTE
DE FABRICAÇÃO PARA EFEITO DE GARANTIA.

352,0050 7,04UND  084 CASSIFLEX
00035-1600
00009999

ENDO TESTE - SPRAY REFRIGERANTE TEMPERATURA
-50%  PARA CONGELAMENTO DE PELLETS E ROLOS DE
ALGODÃO PARA ESFRIAR MATERIAIS DE IMPRESSÃO
COM TUDO DE APLICAÇÃO PARA MAIOR PRECISÃO
INODORO E ATÓXICO SEM CFC, UTILIZADO PARA
REALIZAR TESTE DE VITALIDADE PULPAR NOS
ELEMENTOS DENTÁRIOS. 
FRASCO DE 200ML

300,0010 30,00UND  088
IODONTOSU

L
00035-1600
00009999

VERNIZ FLUORETADO  FLUORETAÇÃO DO ESMALTE
DENTÁRIO E PROFILAXIA DE CÁRIE DENTAL.
TRATAMENTO DESSENSIBILIZANTE DE COLOS
DENTINÁRIOS. PARA USO NAS SUPERFÍCIES
DENTÁRIAS DESCALCIFICADAS E FISSURAS
DESCOLORADAS. MUITO UTILIZADO NA PREVENÇÃO
DE CÁRIES DE CRIANÇA E PACIENTES QUE FAZEM USO
DE APARELHO ORTODÔNTICO. EMBALAGEM COM 10ML
+ SOLVENTE COM 10ML.

795,0030 26,50UND  091 SS WHITE
00035-1600
00009999

FIO DE SUTURA DE NYLON 4.0  AGULHA DE SUTURA
1,7 CM COM FIO DE NYLON ACOPLADO 4.0,
FABRICADO EM AÇO COM PONTA TRIANGULAR, E FIO
DE SEDA TRANÇADO, ESTERELIZADOS POR
RADIAÇÃO. CAIXA COM 24 ENVELOPES.

200,005 40,00CX   094 PROCARE
00035-1600
00009999

FIO DE SUTURA DE NYLON 5.0  AGULHA DE SUTURA
1,7 CM COM FIO DE NYLON ACOPLADO 5.0,
FABRICADO EM AÇO COM PONTA TRIANGULAR, E FIO
DE SEDA TRANÇADO, ESTERELIZADOS POR
RADIAÇÃO. CAIXA COM 24 ENVELOPES.

200,005 40,00CX   095 PROCARE
00035-1600
00009999

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CALCIO 
FOTOPOLIMERIZAVEL - UMA SERINGA DE 2G DENTINA
E 5 APLICADORES, PERMITE O FORRAMENTO
PROTETOR SOB MATERIAIS RESTAURADORES, POSSUI
AÇÃO ANTIBACTERIANA, BIOCOMPATIBILIDADE.

223,0010 22,30CX   096 MAQUIRA
00035-1600
00009999

POTE DAPPEN, PLASTICO, AUTOCLAVÁVEL  POTE
DAPPEN; PLÁSTICO;COMPOSTO A BASE DE NYLON;
COM BOA RESISTÊNCIA; ESTERILIZÁVEL EM
AUTOCLAVE A 137°C; POSSUINDO DUAS CAVIDADES
PARA AS MANIPULAÇÕES; MEDINDO: ALTURA 3 CM,
CONCAVIDADE SUPERIOR 2,5 CM - CAPACIDADE
MÁXIMA 3ML, CONCAVIDADE INFERIOR 2 CM -

150,0050 3,00UND  106 MAQUIRA
00035-1600
00009999



CAPACIDADE MÁXIMA 2ML; POSSUINDO 12
DIMENSÕES; EMBALAGEM INDIVIDUAL.

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A3  Resina dental
fotopolimerizável, indicada para restaurações diretas em
dentes anteriores e posteriores, com carga inorgânica
única de 100% de zircônia/sílica, opacidade tanto no
esmalte quanto na dentina. Matriz orgânica: bis-gma e
tegdma , matriz inorgânica: zircônia/sílica (66% volume) .
Embalagem com 1 seringa (4g).

1.500,0050 30,00UND  114
BIODINAMIC

A
00035-1600
00009999

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A 3,5  Resina dental
fotopolimerizável, indicada para restaurações diretas em
dentes anteriores e posteriores, com carga inorgânica
única de 100% de zircônia/sílica, opacidade tanto no
esmalte quanto na dentina. Matriz orgânica: bis-gma e
tegdma , matriz inorgânica: zircônia/sílica (66% volume) .
Embalagem com 1 seringa (4g) na cor A3,5

1.500,0050 30,00UND  115
BIODINAMIC

A
00035-1600
00009999

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A1  Resina dental
fotopolimerizável, indicada para restaurações diretas em
dentes anteriores e posteriores, com carga inorgânica
única de 100% de zircônia/sílica, opacidade tanto no
esmalte quanto na dentina. Matriz orgânica: bis-gma e
tegdma , matriz inorgânica: zircônia/sílica (66% volume) .
Embalagem com 1 seringa (4g).

600,0020 30,00UND  116
BIODINAMIC

A
00035-1600
00009999

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A2  Resina dental
fotopolimerizável, indicada para restaurações diretas em
dentes anteriores e posteriores, com carga inorgânica
única de 100% de zircônia/sílica, opacidade tanto no
esmalte quanto na dentina. Matriz orgânica: bis-gma e
tegdma , matriz inorgânica: zircônia/sílica (66% volume) .
Embalagem com 1 seringa (4g) 

1.200,0040 30,00UND  117
BIODINAMIC

A
00035-1600
00009999

Total 24.745,20

24.745,20Total GeralItarana/ES, ________de Agosto de 2023
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